
LEI MUNICIPAL Nº 1041
Autoriza a Prefeitura Municipal a lavrar dois termos

de acordo especial com a Secretaria da Educaçp8o e Cultura do
Estado do Rio Grande do Sul, para execuçpÒo do plano

de construçpmo de escolas rurais.
ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

Lei seguinte:
Art. 1º - É a Prefeitura Municipal autorizada a lavrar dois

termos de acordo especial com a Secretaria da Educaçpro e Cultura
do Estado do Rio Grande do Sul, sobre a execuçp�o do plano de
construçp¦o de escolas rurais, neste Município.

Art. 2º - O respectivo termo com seu aditivo fazem parte
integrantes desta Lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 12 DE JUNHO DE
1954.

a) ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a) JOÃO SICA
Secretário

1

Create PDF with GO2PDF for free, if you wish to remove this line, click here to buy Virtual PDF Printer

http://www.go2pdf.com

